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DUPLA FILIAÇÃO E DECISÕES DIVERGENTES NOS TRIBUNAIS ELEITORMS: 

CONSIDERAÇÕES JURIOICAS SORRI:: O ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚN ICO, 

lJA L~I 9096/95 

Lucian ... Costa Aglantzakis 
Coordenadora de Partidos Políticos do Tribuna l Regional Elei toral de Roraima. 

Especialist:l em direito constitucional pela Faculdade Atual da Amazônia. 

Ve rifi ca-se que existe polêmica em relação à interpretação do artigo 
22. parágrafo único da Lei 9096/95 no âmbito da Justiça 'Eleitora] Brasi leira. 
Este art igo é um sinal da necess idade ímpar dos intérpretes optarem por 
temperamentos constitucionais, porque em determinadas situações . a opção 
por uma interpretação literal da norma incerta, pode ferir o princípio da 
autonomia partidária. ou pior, a Lei Magna e o bom senso lógico que aviven ta 
a mente dos cidadãos. 

É públ ico e notório, também, que este tema é atual e fo i discutido 
recentemente nos Tribunais Regionais Eleitorais quando dos j ul gamentos dos 
reg istros de candida tura do plei to municipal de 2004. 

Segundo esta norma. quem se filia a outro partido político tem a 
obrigação de inrormar ao Partido anteriormenle filiado e à Justiça Eleitoral sob 
pella de configurar "dupla filiação " c ambas as filiações serem consideradas 
nulas pois infringiram princípios de fide lidade part idária. 

Segue abaixo. a norma que será ana li sada neste artigo: 

(Art. 22. parágrafo IÍnico da Lei 9.096/95) 
Ar/. 22 - O cancelamento imediato da jiliaçüo parfidária \'erijica·se I/OS 

casos de: 
J - mOl"le 
11 - perda dos direitos políticos 
111 - explllsâo 
IV - O/aras forlllas previSIllS 110 eSllIl1lro. com cOl1lullicaçâo obrigafória ao 
atingido 110 pra::.o de qllarenta e oito horas da dedsiio. 
Parágrafo tíllico - Quelll se iilia a Olllro parrido del'efa::.er cOlllunicaç/io ao 
partido e ao jl/i:.. de sua respectiva ZO/Ja Eleiroral. para cancelar sI/a 
filiação; se não o fizer no dia imediato ao da /lava filiação. fica 
COI!(igl/rada dI/pia filiaçdo. seI/do ambas cOl/sideradns /l ulas para rodos os 
efeiros. 

Rel'.de .Il1risp. do TRE-AM. MmwIII. 11. 5. p./ - /4J. JUII. de: 200../ 
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Para ilustrar a temática. segue abaixo jurisprudências 
demonstrativas de corno vem sendo interpretado eSle di sposto na maioria dos 
Tribunai s pátrios: 

RECURSO ESPECIAl_ - REGISTRO DE CANDIDATURA - FILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA - DUPLlClDADE - LEI N" 9.096/95. ART. 22. PARÁGRAFO 
ÚNICO - 1. Aqllele qlle se filia a Ol/tra partido deve comunicar ao partido 
ao qual era allferiormente filiado e ao jui: de sI/a respectiva zona eléiloral 
o ("allcelamelllo dewa filiação lia dia imediaro ao da 'IO\'(J filiaçiío sob 
pena de restar caracleri:.oda o dupla filiação. 2. ImpossibililOdo de 
localizar o direlório mwlicipal da agremiaçiio política,· 0/1 preside me. a 
comunicação da desfiliaçiio poderá ser feita ao juízo eleitoral. 3. Recurso 
provido. ( TSE - RESP /6.J. 77 - (16477) - Mairiporã - sr - ReI. M in. 
Waldemar Zveirer - DJU 23.03.2001 - p. /84) 

ACRA VO DE INS71IUMENTO - AGRAVO IiECIM'iNTAL - F!LlAÇÃO -
DUPLlCIDADE - LEI W 9.096/95. ART. 22. PARAGRAFO UNICO - I. 
Aquele qlle :.e filio a Ol/tro partido deve comunicaI" ao partido ao qllal era 
ollferiormeme filiado e ao )//i:;: de suo respectiva ZOlla eleilO,.ol o 
nU/celamemo de slIofilio('üo no dia imediato ao da 1Iol'afiliaçüo, :,ob pena 
de estar caracrer;':,ada II dupla filiaçüo. 2. Diall1€' da verificação da dupla 
filiação panidâria pela falta de comunicação oportulla, imlefere-se ° 
pedido de registro de c:wulidafllra (Ui ,,0 9,096/95, art. 22. parágrafo 
único). 3. Pn·cedclltes. 1. Agral'o regimemal li que se nega prol'imel/IO. 
(TSE - RAREG 2343· (2343) - Osasco - SP - Rei. Mil/. Waldemar Zlleiler 
- D.lU 30.03.2001 - p. 231 

REJE- PEDIDO DE RECULAI!IZAÇÃO DE fiLIAÇÃO PARTI/JÁII/A­
FALTA DE COMUNICAÇAO AO lUIZO ELEITORAL DO 
DESLIGAMENTO DO PARTIDO - NAO CUMPRIM~NTO AOS 
IiEQUISITOS IMPOSTOS PELOS ARl'ICOS 21. CAPUT E 22. 
PARÁGRAFO ÚNICO. DA LEI 9.096/95- CONFIGURAÇÃO DE 
DUPLlCIDADE DE FIUAÇÃO PARTIDÁRIA . • 1- Os arts. 21. capl/t, e 22, 
parágrafo til/ira. da Lei 9.096/95 eS{(Ibelecem a necessidade da 
cOUllllúcaçiio ao JIIÍ<.O Eleitoral do desligamento do partido. 2- A ,uio 
obsen'óllcia de ta/ requisito acarreta a dupla filiaçiio e a cOllwqiiellle 
' II/tidade de ambas. 3- A lei não contém palavras desllecessárias. O 
desligamento de Iml partido 011 ri filiarâo a Ollt,-o del'e ser com/miemla ao 
partido e ao Juiz da ZOl/a Eleitoral em que for ifl .~crito. 4- O falO do I/ome 
do recorrente COl/star 1/0 Ii.Ha de filiados do PT. CIpÓS o dia 23. 09.2003. 
data em que deveria Te,. comlllúcado o Juízo Eleitorlil. não tem o condüo 
de sal/ar li Ilulidade já caracterizada. I/em ti capaz de cOlIl"{ilescer li 

irregularidade da/alta de COl1lllll icaçlio ao JI/(zo. 5- ReClIno lmprol'ido. ( 
REJE 14.694. TRE-MT. 14.07.2004). 

NE: Alega("tio dI' que a alltonomia parridâria deveria prevalecer naS 
qllerelas eflllol1'elldo filiação partidâria ".(. .. ) É firme. //0 el1l(lI1to. li 

oriefllação do TSE fiO selllido de que li tllItOllomill constitllciollal dos 
partidos tem {l ver com ti SlIa nrgaflizaçüo e fimclollalllerilo intemos ( an. 

Rel'.de J"I";.lp. do TRE-AM. MmWU,I. 11. 5. p. 1-/43. jrlll. de;. 200-4 
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17§ I"). filiO. porém. c:um as sI/as relações com a Jusriça Eleitoral (' os 
demais porfidos. COIlIO sI/jeito do processo eleitoral, fJlle ção regidos por lei 
federal( CF. arts. /6 e 22. illc. / )"( AC 11" 20.034. de 25.9. 2002, rei. Min. 
Sep/ílveda Penellcej. 

A lógica jurídica dominante é na sentido de que os fi liados precisam 
reI' bastante cautela em s ll a~ novas upçfx;s pai tidárias. cabendo na prática pecar 
pelo excesso, o u sej a, devem informar sua nova opção partidária. no mesmo 
dia da nova fi liação. ao órgão partidário que era anteriormente filiado e ao Jui7 
Eleitoral de sua circunscrição eleitoral. sob pena de con fi ~llrar dupla fil iação. 

Mo rmente a jurisprudência majoritária adota r esta roti na. é admi titlo 
excepciollalmem e que quando ocorram obstáculos promovidos pelo partido 
do antigo vínc ulo partidário - e m receber a comunicação de destiliação rato 
que deve ser provado - o fi liado pode comunicar sua nova opção partid5riu 
somente à Justiça Eleitoral. 

Pa ra me lhor ilus tração venho trazer à lume o sent ido da 
jlllerpreração que vem sendo dada no Tribunal Superior Eleitoral. Para es te 
órgão o artigu 22. pal iÍgli;J.fo único da Le i n° 9.096/95 , conforme assento u o 
Ministro Néri da Silveira, Respe. 16.410/PR do TSE, {rata-se de uma regrn 
rigorosa, mas que: 

rem que ser c~/IIpreelldjdCl delllrn da realidade que II/e ptlren' de alcal/ce 
sigl/ificativo. ç: 11 11/ e.\forço para que refl/mel/le POSS(/1II0l' Ter orgcllli:ações 
partidárias, E / //11 esfo rço para qlle 1/(/0 haja o /roal-fmca de por/idol'. 
Esm regra é 11/uito importaI/te. Se alguém qm'r frocar de parfido. há tempo 
certo para poder se ('mulidarar pelo se~ lIl1do pal'titlo.( ... )O que eltel '(' 1/0 

il/fl' lIfo do legislador? P/vwll'e/mt'lI fl'. estabelecer III1Ifl disciplina rigo/'O.WI 
pal'(/ qlle a de.n·il/culaçilo dI' 1111/ partido se ji:l','>.\·e por ra:(/o séria e CO/ll 

objetivo seguro. Q//e,. di:er, o l'1t'iror que se desjili(/r. ele .\e dl'lftlia e 
COlIIlIl/ica. E a lei pl'f'l'ê pra:o Cllrto: (I ('oIllIlIIicaçt1o del 'e ser feiw 1/0 dia 
imN!itlto ao da 1/1)1'(/ filiação. Se ele IUIO o fi:er delllIYJ des/e prazo ('lIftO. 

é considerado dllplwlIC'lIte filiado. com todas m (,ol/ seqiiências da dupla 
jiliaçc1o: W' duasjili(lçiJl':i, di: a lei. süo cUllsideradw' l1ulas para rodo,~ o~ 
eJeiro.\'''( .~ riJos COIlstam do origil/al). 

Entretanto, parece-me que essa exigência é o mesmo que ex igir que 
um objeto pontudo torne-se retilíneo num toq ue de mágica. quando ambos. sãu 
iguais na matéria, Oll seja. 0<;; Partido<; n1iC'l (1o.<;;<;; uem objeti vos d iferentes. a não 
ser conquistar o Poder Político. sendo insignificante levar adi ante uma 
interpretação rigorosa que rem o condão de prejudicar a parte fraca na es tória. 

Rel'.dt' Jllri.\p. do TRE·A M. M{/I!all~. 11. 5. (J. J. J43. )(111. de: 2()04 
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Este argumento é vazio, também, na medida que não é razoável 
exigir fidelidade partidária, de entes partidários que sequer possuem estatutos 
que demonstrem objetivamente as diretrizes partidárias que se propõem a 
cumprir. O prejudicado será sempre o cidadão que por razões de autonomia de 
associação pwtidária tcm mais afinidade com o grupo A ou B para di sputar o 
Poder Político ; pois o Partido Político geralmente não tem diretriz ou ideologia 
transparente; onde este fato pode ser provado pelos próprios Tribunais, que 
colacionam processos onde os órgãos internos são panes contrapostas. 

Dizemos isso pois está sendo corriqueiro querelas interna corporis 
dos órgãos municipais e regionais de uma mesma agremiação partidária, razão 
pela qual citamos. v.g., os processos eleitorais em que os Diretórios Regionais 
e/ou Municipais se digladiam como partes adversárias nos Tribunais Eleitorais 
para invalidarem ou manterem Convenções de Registro de CandidaLUra que 
acordaram Coligações com outros Partidos, cujos rundamentos são em torno 
de diretrizes partidárias con fu sas. 

Nesse diapasão, segue uma crítica favorável a esta tese, do 
Desembargador Lécio Resende, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal , que em louvável palestra proferida na Escola Judiciária de 
Roraima, em 19.11.2003, assim se pronunciou: 

(. .. ) embora ti (/pareme diversidade de partidos, f! cOllseqiiel!1emewf! a 
diversidade de propósitos. o que há é uma /fI/idade lta dh'ersidade, porque 
o q/fe lodos pretendem é alcançar o podeI: 

Como 11(10 há fidelidade partidária. os partidos políticos tendem a se 
rral/5formar em aglomerados hl/l/lanos, formando conglomerados de 
in/eresses, de regra, pessoais. 

Sob este enfoque, entendemos que esta regra somente será 
totalmente obrigatória se o filiado for totalmente irresponsável, ou seja, não 
comunicar a nenhum desses dois órgãos a informação de sua intenção de 
desfil iação, preconizad<l no artigo 22. ao <lnterior P<lnido, e à Justiça Eleitoral 
( apenas por precaução). Ess<l foi a orientação perfilada pelo TRE-BA: 

Eleitoral. Recuno. Nulidade de Filiação Partidária. Comprowl5..ão de 
pedido de de.ifiliação do anrigo partido. Validade da nova jJ!iaçiio. 
Provimento. 
Comprowulo IIW· autos, pelo Recorrente, pedido de desJiliaçüo endereçado 
à anfiga agremiaç/io allfes de ingressar em I/OVO parfido, extinto está o 
liame emre eles, remanescendo válida a última filiação, vez que a 
cOlllullicaçüo à JlIstiça Eleitoral COI/Slil/fi mera sa/wlgllarda do eleitor no 

Rell.de )111";.11). do TRE·AM, M(fI/(lI/s, 1/. 5. p. /-/43, JUII. dez. 2004 
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exerrÍcio do direito da liberdade de assoôaçüo previsto 110 inciso XVII do 
ar/o 5" da COl1sritlliçiio Fedeml. cOllrra a desídia 011 miiIé dos partidos 
políticos, reconhecida pelo § 2" do art. 19 da Lei 9.096/95 , mio 
acarretaI/do ,'õUa já/UI a aplicaçüo do parftf:jrajo IÍnico do arfo 22 da 
preciwda lei". 

Regist re-se, também que os fil iados gera lmente são pessoas que IÚO 

dispõcm de conhecimento técnico jurídico suficiente no procedimento da 
dist ri buiçao do requerimento de desfil iaçJo. 

Exigi r que os mesmos remetam ofício padrão à .Justiçu Eleitorul c 
aos Partidos. por exemplo é uma falta de hones tidade com O Estado 
Demoerútico de Di reito o nde o princípio da igualdade não serú efetivado 
tomando-se em con ta a d istâ ncia c o acesso à justiça em todos os seus 
aspectos: conhecimento, satisfação e reconhecimcn to da Jus tiça Eleitoral 
como um órgão de tutela pública justo. 

De outra banda é salutar ponderar que os dirigentes p~lrtidários 

Regionais c Municipais geralmente consu ltam o Tri bunal Reg ional Eleitoral 
sobre qual órgão da Jwaiça Eleitoral é competente para processar este 
requerimento exigido pelo ilrtigo 22 da Lei 9.096/95. Se consultam é porque 
nJo sabem como proceder, sendo comum muitos e rra rem no procedimento. em 
que diversas cOll1unicaçôes de filiação e desfiliação sao enviad"ls aos 
Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais por filiados. presidenle~ de 
partidos, pol íticos. quando na prática o filiado é que tem a obrigação de 
comun icar somente ao Juiz de s ua circunsc ri ção e lei toral. 

o fato é mais grave. em relação ans filiados dos interiores do país; 
estes gcra lmente adotam a prática de se riliarem em fesLas políticas e não 
conheccm o ri sco dessa nova atitude, onde assinam a "ficha" gera lmente 
embriagados ou bastante c ufó ricos com a balada do forró ou do pagode. 
Poucos. destes, possuem di scern imento ou ins trução educac ional neccssúrin 
pan.' saber que devem expedir dois ofíc ios( para o anterior partido e ao .Juiz de 
sua Ci rc unscrição). Se soubessem. tal vez não se filiassem!! O comum é que 
concebe m que basta a nova fil iação ou quando não q ue este novo aliado 
part idári o é o responsável na cOlllunicação da "nova fi liação faro" ao anterior 
Partido e ~l J ustiça Eleitoral. 

Ocorre, também, quc algu ns c idadãos. po r livre arbítrio. e em i.1cordo 
com O espíri to da lei, somente informam ao illl tigo órgão partidário (que 

R('I'.de Juri.\p. tio "/1?E·AM, MtIIltlll.\'. 11. 5. p.I-143, jelll. de:..](]()..I. 
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mormente sobrecarregado de atribu ições e, quase sem estrutu ra operac io nal , 
não dispõem de responsabilidade e conhec imento compatível sobre a 
responsabil idade que tem para atender o di sposto na regra do artigo 22 da Lei 
9096/95). Resultado: o Partido anterior não exclui este cidadão de sua 
relação de filiados; sendo certo ocorrer inúmeros cidadãos na listagem de 
dupla filjação das Zonas Eleitorais tendo que resolver este fato no 
decorrer dos processos de registro de candidatura, fato que dependendo 
do momento poderá comprometer o processo eleitoral. 

Saliente-se que a realidade dos órgãos partidários. mUnicipais ou 
regionais não é de assoc iações estruturadas. Se os Tribunais Eleito rai s forem 
reali za r u rna estatística sobre órgãos municipais efetivamente instalados irão 
se deparar com uma infinidade de casas de famílias transmudadas em 
d iretórios ou comissões provisórias municipais. Muitos destes órgãos nem 
possuem te le fo ne o u moviment<'lçào financeira para adqu irirem papel , 
impressora, computador e cartuchos de tinta para imprimir um ofic io à Justiça 
Eleitoral info rmando que o Filiado A o u B não pertencem mais a esta 
agremiação partidária. Alia-se, também ao fato c1e que os Part idos geral mente 
não atual izam os dados de suas Comissões Provisórias Muni ci pais perante os 
Tribunais Ele itora is. Informações ocorrem geralmente, ao arrepio da Lei 
9.096/95, às Zonas Eleitorais e as anotações dos ó rgãos mun ic ipais são fei tas 
na véspera do plei to e lei to ral, pois nessa época são fe itos os acordos políticos 
que devem prevalecer na escolha dos candidatos nas Convenções Partidárias. 

Se os Tribunais forem fazer um perfil dos fi liados descobrirão que 
os mesmos sequer sabem redigi r uma carta de desfiliação o u de comunicação 
de fi liação para um magistrado. Os partidos, na prática, não são nada mais do 
que uma roupa dos fil iados para almejarem o Poder Público. 

Dessa form a, é preciso estudar o caso conforme a o ri entação da 
interpretação por ponderação, em q ue a Justiça Eleitoral somente poderá 
intervir em assuntos de Interesse partidário quando evidenc iada ameaça o u 
efe ti va lesão excepcionalíssima à regularidade do processo ele ito ral. Nossa 
opinião é de que essa regra não pode ser aplicada quando venha ferir 
unicamente o pri ncipio da assoc iação partidária . 

Sugerimos, assi m , uma interpretação razoável, nos seguin tes 
mo ldes: 

Rt:.l '.de Jllrisp. do TRE-AM. M amlll.\·. 11 . 5. p.I·143. )(111. de: 2004 
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a) O filiado honesto e di gno de receber tratamento de respeito 
pela sua opção partidária é aquele que tem ti noção jurídica de que deve ser 
filiado a apenas u m órgão partidário. Se este filiado não adOla.. nenhuma 
atitude que demonstre que merece fé púb li ca; lorna-se possíve l. diante do caso 
conc reto. ocorrer duplicidade de filiação partidária. 

b) A regra do artigo 22. parágrafo único da Lei 9.09ó/95, em 
nenhum momento pode ferir o princípio da liberdade de assoc iação partidária, 
em que o direito político do elei to r cidadão é um dire ito fundamental que deve 
ser respeitado, direito este que não é absoluto quando venha compromete r ~l 

regu laridade do processo e leitoml; 

c) Nos casos prá ti cos. o intérprete pos itivi sta da Justiça Eleitoral, 
devem ponderar n s ituação mencionada. nos autos. no sen tido de que se houver 
indíc ios de que o filiado comunicou sua nova filiação partidária. a a lg uns dos 
dois ó rgãos( Justiça EleilOral ou o anterior ó rgão em que eSlava filiado. ou 
para :lmbos) não pode ser tnxndo como e leitor com dupla filiação partidílria 
porque é um filiado fiel. con~c;jcnte e merecedor de ter o direito de escolher o 
seu Partido Político. nos moldes dos princípios da liberdade de ~I ssociação 

particl;:iria. e também dos seus direitos políticos de cidadão. 

d) CONCLUSÃO; "Sendo a filia ção partidária matél'ia 
intel'na cU/paris . os partidos políticos IJodcl11 atestai', pela autoridade 
compctente dos seus órgãos de direção, .<.1 filiação do eleitor aos seus 
quadros, por'quanto não são mais tutelados pela Justiça Eleitoral" .(R DJE 
nO 1 1 32-/\nilápol is·SC. 14.06.2000, Juiz Paulo Leonnrdo Medeiros Vieira), 
desde que o atestado não atente contra ~I regularidade do processo eleitoral. 

Trata-se. el1tüo. de lima si tuação que a forma da lei não pode 
ex trapolar a lóg ica hu mana da rcalidadc partidária, c m que fixamos estas 
colocações calcadas na nossa experiência c vivênci<l profissional adquirida na 
Just iça Ele ito ral do Estado de Roraima. 

Salutar também registrar trechos da decisão proferida pelo Tribunal 
Regional de Santa Catarina no Recurso Contra Decisões de Ju izes Eleitorais ( 
RDJE- Florianopólis-SC. nO 18.720. Jui z José Gaspar Ruhick. 14.04.2004): 

QlIal/do a aplicaç"iio da lt'gislaÇflo elei/oral implica apa renre 
cO/ltraposiçâo de I)!"('u'iras q/w se ('qiiil"tt/ellllw ordem cO/lsfituciol/ol, cabe 
110 l/ti: ofel"(!("(!r 1111111 iJ/terprt!lllçiio da normll que preserve. IW sua 

U('I".t/e ll/ri,p. do TRE-AM. /'.1(11/(//1\-. 11. 5.1'./-1-13. JUII. de: 2()().1 
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essência, fodos os disposifi\'os constitucionais afelOs li II/aléria, de II/odo (/ 
ni'io estabelecer lI/1/(I supremacia em re interesses igualmente fundamentais, 
podeI/do, para U/I/IO, uti/i~ar-se da ponderaçâo de va/ores"( ROJE­
FloriwlOpÓlis-SC. 11" /8.720, Juiz. José Gaspar Rllbick. /4.04.2004). 

Dessarte, ainda, vislumbra-se que os partidos c a política são duas 
inslituiçõcs dinâmicas, onde os miados mudam diulUrnamente suas opções 
partidárias e nem sempre conseguem ou sabem como proceder para possuírem 
o novo status jurídico de filiados sem que caiam no estereótipo de infiéis 
partid.irios. 

Muitos deles confiam nos novos órgãos partidários, e pensam ou 
recebem destes o juramento necessário de que tudo es tá resolvido peralHe Ü 

Justiça Eleitora l sobre a nova filiação acordada. 

Outro fato a ser acrescenLado é que os fi liados deseonheccdores da 
le i. concebem por razão lógic'l, mas 1lU1lca j urídica. que basta mandar uma 
cartinha de desfiliação para o antigo órgão part idário que o problema estará 
resolv ido, confiam cegamente que o antigo aliado parr idário processará 
forma lmente a informação prestada. 

Inobstan te. corrique iramente, os oposws não se encontram e a 
situação re<ll é idên tica em muitos Tribunais Eleitorais: filiados famosos ou 
não, a lguns até detentores de cargos políticos fi cam em si tuação de dupla 
fi liação e muitos advogados dizem que é uma causa perd ida. 

Diante desse contexto. en tendemos colacionar uma ad vertência 
filosófica para os nossos juristas. feita por Roberto Senise Lisboa na sua obra 
Mal/ual de DireiTO Ch'if. Teoria Geral de Direito Civil. São Paulo: Ediwra RT, 
2004. p. 46, que entende que: 

Nelll sempre a norma jurídica, em que per;e a sua JegalidmJe formal. 
poderá ser COl/sid(>f·(u/a justa 0//. pelo menO.1 legÍlill/a, lIelll IIIdo o que é 
legal pode ser tido por legítimo. A legitimidade é aferida mediallle a .. 
ltarll/ollizaçiio do cOlllelído da norma com os aI/seios da sociedade, qlle é 
s lIa destinatária. Daí porque 1/tII/ca se deve esquecer que. apesar de as fl'ü· 
serelll formuladas por represel/tal/tes da sociedade. eles I/em sempre 
ar/otlllll posturas que correspO/uJem às expeu(/fil'{l!> dela. 

Sábia também a alusflo fornecida pelo Ministro Luis Fux, quando 
proferiu au la magna em 31.08. 1998. na Un iversidade Gama Filho, cujo tema 
foi" O que se espera do Direito no terceiro milên io, frente üs crises das leis , 

Rel'.de Jllr;\p. llo TRE-AM. Mwltllf.\. li. 5. 1'./ - /43. jem. de: 2004 



 

 

 

Doutrina S5 

da j usti ça e do e ns ino jurídico", que de certa monta pode servir ind iretamente 
como outro nrgumento emotivo e filosófico para ilus lrar es ta temática: 

( ... ) uma sellfcnçn em que se const rói o ''jurídico'' antes d o "jus/o" se 
equipara li IIl1/a casa omle ~e erige o teto al/tes do solo, e lldossal/do Plal/lO 
Faraco de A::'t>\'edo, precol/i::.a a era de I/m poder judicial crialiva( ... ) que 
ofenda às exigências de jl/s/iça perceprí\'eis fIO sociedade e compatíveis 
com a dignidade hUII/UlIlI. /(11/ poder para clljo exercíâo o juiz se abra ao 
IIl1l11do ao invés de fechar-se IIOS código.\' , interessalldo-se pelo qllc se 
passa ao seu redol; cOl/hecel/do o rOSlO da rifa. a alma do povo, a/ali/c que 
leva o /tomem a vireI' 1/0 lillliar da sobreril'êllcia biológica. 

Nesse desiderato, entendemos que os Tri bunais devem captar o 
verdadeiro interesse público do artigo 22, parágrafo único da Lei 9096/95: a 
obrigatoriedade da fidelidade partidária em s intonia com os princípios da 
autonomia partidária e d a liberdade de associação parlid,-l ri a, desde que estes 
e stejam em harmonia com LI regularidade do processo eleitoral, si tuação que 
devc ser preservada pelos T ribunais Eleitorais, por razão de ordem pública. 
apenas e m casos excepcio nalíssi mos. co rno v.g .. o de obs tar um pedido de 
regularidade de dupla fil iação em sinlOnia com um pedido de substitu ição de 
candidatura, quando o partido já às vésperas do piei lO eleitoral escolhe novo 
candidato, e ntre tanto sem a condição de elegibilidade da filiação 
partidária. Vejamos um decis/l1II que priorizou o princípio da aUlonomia 
partidária . em que a filiação partidúria deve ser e ntendida como efetivada no 
úmbilO do próprio partido c que a comu nicação intempesti va à Ju stiça El eitoral 
da nova filiação( ar!. 22. parúgrafo único da Lei 9.096/95) não implica 
automática caracterização ele dupla filiação: 

RECURSO - FILlAÇf\O PARTIDÁRIA - DUPLlCIDADE - NÃO­
CONFlGURAÇÃ(J I'fIOVIMENTO A COM[JNICAÇÃO 
INTF}1PESTIV,\!, JUSTIÇA ELEITORAL DA NOVA FlLlAÇAO (A IIT 22. 
PI\ IMGRAFO UNI CO, DA LEI N° 9JJ96/95), NAO IMPLICA 
A UTOMÁTICA CARACTERI7.J\ÇJlO IJt; IJUP/ ,!\ FlU/\ÇÃO, SE O 
ELEITOR SOLICITOU. TEMPESTI VA Mé:NTE, A DESFIUAÇÃO AO 
PARTIDO ANTIGO CUSTAS - DILIGÊNCIAS - ISENÇÃO 
PROV/.fvIENTO - Dcscabe a cO/ldellaçâo do pfll"lido /lO pagame /l/o de 
diligéllcins do oficial de jl/s/iça. {llIfe a grwl/idade que impera /lOS feitos 
Sllblllel idos à jl/s/iça eleitoral. (TRESC - RDJE. 1627 - (17 134) - Sôo 
Pedro de /\lccil/lara - Rei. JI/i;. AII.\·cbllo Cere/io - DJ.)·C 04.12.2001 - p. 
106). 

Corrohorando com o julgado acima. Insla salientar, a inda, que o 
documento p ri ncipal a ser considerado para "efeito de prova" é a fi c ha de 
rili aç~to partidária, onele citamos a segu in te decisão: 
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(. .. ) A cOI1/lmicaçâo ao Juízo Eleitoral é também lima garan/ia que a lei 
prevê ao eleilOl; paro que este mIo Jique ti mercê dos órglios parlldiinos, 
após Ter perdido a de:.jiliaçrlo. Assegurcllldo a Constill/içtlo a ampla 
liberdade associatil'a( arl. 5". XX), a comunicação ao Juízo Eleitoral busca 
garantir ao cidad{lo o direilO de /1(10 pemulIIecer filiado COlllra S/UI 

vO/ltade. Dois dias após a comllllicaçiio. o vínculo partidário exri/lsue-se 
para lodos os efeilO:"( (U'!. 2/, par. Ú"ico da Lei /l " 9.096/95. 2- No caso em 
exame, embora o lista do partido tenha eq/lÍl'oCfulamel/fe apollUldo dma de 
jiliaçüo anferior, a.\· fichas de filiação demonstram que a filiação do flOVO 

partido ocorreu no mesmo dia em que foi comunicado ao Juiz Eleitoral 
o desligamento do partido alllerior "( RE 11 " 2072, LupioIlÓpolis-PR, 
14.06.2{J()4, RelolOr Femando Quadros da Sill'll). 

o Tribunal Regional Eleitoral de Roraima optou por esta 
interpretação dinâmica em que firmou jurisprudência também no sentido de 
ser imprescindível aviso da Justiça Eleitoral noticiandQ a dupla militâ ncia , 
que en tende ser imprescindíve l a ci tação ou a intimação do in teressado para, 
respectivamente, apresentar defesa ou oferecer recurso contra a deci são que 
considerou existente a duplicidade partidária. 

Outro ponto destacado pelo Tribunal Roraimense é que nos registros 
de candidatura, o fato da dupla filiação pHrtid:íria pode e nsejar erro material 
por excesso de formalismo sendo necessário averigu<l r se não inexisliu dolo ou 
má-fé. Neste sen tido, registramos trechos do voto do Jui z Relator Chagas 
Bati sta, no Recurso Ele itoral n01528- 11 , julgado em 24.08.2004: 

as comunicações feiras j/lllfO a esta justiça especiafi::ada e aos partidos 
poUticos, configuralll simples formalismo, pois ao filiar-se nou/ra 
agremiaç{/o o recorrente desJiliartl-se mci/amellte da legenda (lIIle";OI: 

Donde se conc/lIi que il/existia dupla filiaçlio pela ausência de 
confirmaçlio. Além do filais. nào é justo nem razoável extinguir-se 1/111 

direito material baseado em lacl/na de clIIlho forll/al. 

Em suma, concebemos que os Tr ibunais Eleitorais devem adota r 
interpretação progress iva deste dispos to( art. 22 d .. \ Lei 9.096/95), cm atenção 
ao princípio da autonomia e associação partidárias, poi s a Justiça Eleitoral 
não pode ser uma máquina cega de c umpri mento de normas incoerentes. além 
do mais não é tutora dos entes partidários. 

Regi stre-se, por final. também que o principal inquisidor dos 
c idadãos com dupla filiação são os Promotores e Procuradores RegionaiS 
El e itora is que sem perceberem, indiretamente, são Favoráveis à uma 
in terpretação otimisla, até porque eles poderiam ser mai s agressivos e 
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paralelamente promoverem denúncias nos moldes dos artigos 319 ou 320 do 
Código Eleitoral, verbis: 

Ar/. 3/9. SlIbscrever o eleitor mais de 1111/(/ JiclJ(l de rexi.Hro de 11111 011 lIIais 
partidos: 
Pel1a - de/cllçtlO até 1/111 mês 011 pagal1lellfO de 10 {/ 30 dias-mul/(l. 
/In 320. Insc rever-se u ('lei/OI: si/1/ultallc{//1/CIIIC, em dois 011 mais pllnidO:i: 
Pena - pllg{/melllo de /0 a 20 dills -lIIulll/. 

Mormente as considerações expendidas. consoante tambim que os 
artigos 319 e 320 do Código Eleitoral estarem em Desuso, entendemos, à 
título de sugestão, que os Tribunais devem .. tdotar uma interpretação 
progress iva, no sentido de que a norma do artigo 22 da Lei 9.096/95 revista e 
repensadil em todos os seus aspectos - nos moldes da nova retórica da 
interpretação pós -positivista - sej<l uma norma ot imizada e útil conforme os 
ditames da coletividade bras ileira. 
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